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1. OBJETO 
 

Contratação de seguro coletivo de pessoas nas modalidades de Vida em Grupo, Acidentes 

Pessoais para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo e Seguro de Acidentes 
Pessoais para os Diretores, da ITAIPU - segurados brasileiros, conforme definidos nesta 
especificação técnica. 

 
2. ESTIPULANTE 

 
ITAIPU 

 
3. DEFINIÇÕES DE GRUPOS SEGURADOS 

 

3.1. GRUPO SEGURADO – VIDA EM GRUPO  
 

3.1.1. Vinculados da ITAIPU: 
 

a) Conselheiros; 
b) Diretores;  
c) Empregados; 
d) Requisitados. 

 
3.1.2. Vinculados à Fundação Itaipu - BR de Previdência e Assistência Social – 

FIBRA: 
 

a) Empregados; 
b) Assistidos; 
c) Autopatrocinadores;  
d) Participantes em Benefício Proporcional Diferido - BPD. 

 
3.1.2.1. Autopatrocinador é aquele que optou por permanecer vinculado à FIBRA 

após ter suspenso ou rescindido seu contrato de trabalho com os 
patrocinadores ITAIPU ou FIBRA, e que assumiu as suas contribuições e 
outros encargos que caberiam aos patrocinadores no Plano de Custeio da 
FIBRA. 

 
3.1.2.2. Participante em BPD é aquele que tendo três anos de contribuição, optou 

por permanecer vinculado à FIBRA após ter suspenso ou rescindido seu 
contrato de trabalho com os patrocinadores e teve o pagamento de suas 
contribuições pessoais e do Patrocinador cessados até o cumprimento das 

carências regulamentares, em que passará a ter suplementação de 
aposentadoria proporcional. 

 
3.1.3. As inclusões e exclusões de componentes do grupo segurado dar-se-ão por 

comunicação formal da ITAIPU e/ou FIBRA à SEGURADORA, e a movimentação na 
Apólice se dará automaticamente.  

 

3.1.3.1. Será permitida a inclusão de autopatrocinadores e participantes em BPD 
que tenham se segurado após a rescisão do vínculo empregatício e, ao 
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solicitarem a aposentadoria passam a integrar o subgrupo FIBRA Assistidos 
(10.3.5). 

   
3.1.4. Os perfis dos grupos a serem segurados constam das relações anexas a esta 

Especificação Técnica. 
 
3.1.5. Forma e critério de adesão: 

  

 ITAIPU: Compulsória 
 FIBRA: Facultativa 
 
3.1.6. Forma e critério de contribuição: 

  
 ITAIPU: Não contributário  
 FIBRA: Contributário 

 
3.2. GRUPO SEGURADO – ACIDENTES PESSOAIS PARA AGENTES DE SEGURANÇA 

PORTADORES DE ARMA DE FOGO 
 

3.2.1. Empregados da ITAIPU que executam medidas de segurança física em área restrita 
de segurança nacional com rígido controle de circulação de pessoas, materiais e 
veículos, bem como executam atividades de proteção das instalações, do pessoal, 
do patrimônio, do meio ambiente e principalmente do sistema operacional da 
ITAIPU. 

 
3.2.2. O Grupo Segurado é composto de empregados que usam e tem porte empresarial 

legalizado de arma de fogo. 
 

3.2.2.1. O perfil do grupo a ser segurado consta das relações anexas a esta 
Especificação Técnica. 

 
3.2.3. As inclusões e exclusões de componentes do grupo segurado dar-se-ão por 

comunicação formal da ITAIPU à SEGURADORA, e a movimentação na Apólice se 
dará automaticamente. 
 

3.2.4. Forma e critério de adesão: Compulsória 
 

3.2.5. Forma e critério de contribuição: Não contributário  
 

3.3. GRUPO SEGURADO – ACIDENTES PESSOAIS PARA DIRETORES 
 

3.3.1. Diretores Brasileiros da ITAIPU, devidamente nomeados pelo Presidente da 
República e com publicação no Diário Oficial da União.  

 
3.3.1.1. O Grupo Segurado é composto de seis diretores, de acordo com o 

Regimento Interno da ITAIPU. 
 

3.3.1.2. O perfil do grupo a ser segurado consta das relações anexas a esta 
Especificação Técnica. 
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3.3.2. As inclusões e exclusões de componentes do grupo segurado dar-se-ão por 
comunicação formal da ITAIPU à SEGURADORA e a movimentação na Apólice se 
dará automaticamente. 
 

3.3.3. Forma e critério de adesão: Compulsória 
 

3.3.4. Forma e critério de contribuição: Não contributário  
 

4. COBERTURAS EXIGIDAS 
 

4.1. PARA O SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
 

4.1.1. Morte: A amplitude de cobertura se dará por 24 horas por dia em todo globo 
terrestre e garante ao(s) beneficiário(s) indicado(s) na proposta de adesão, o 
pagamento de indenização correspondente a 100% do capital segurado contratado 
para esta cobertura no caso de morte do segurado por causas naturais ou 
acidentais, ficando entendido e acordado, para todos os fins, que esta é a 
“Cobertura de Referência” para as demais coberturas. 

 

4.1.2. Morte Acidental: garante ao(s) beneficiário(s) indicado(s) na proposta de adesão, 
o pagamento de indenização correspondente ao capital segurado contratado para 
esta cobertura, no caso de morte do segurado por causa exclusivamente acidental. 
Quando o sinistro se enquadrar neste item, as indenizações devidas pelas 
coberturas de Morte e Morte Acidental se acumulam.  
 

4.1.3. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: garante ao segurado o 
pagamento da indenização relativa à perda, redução ou impotência funcional 
definitiva total ou parcial, de acordo com os percentuais mínimos aprovados pela 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, e previstos nas respectivas 
condições gerais do seguro.  

 
4.1.4. Invalidez Funcional Permanente Total por Doença: garante o pagamento de 

indenização em caso de invalidez funcional permanente e total consequente de 
doença, que inviabilize de forma irreversível o pleno exercício das relações 
autônomas do segurado, comprovado clinicamente e na forma definida nas 
condições gerais do seguro. 

 
4.1.5. Inclusão Automática de Cônjuge/Companheiro(a): Garante a inclusão automática 

no seguro, dos cônjuges/companheiros(as) de todos os segurados principais para o 
caso de morte e morte acidental. As indenizações devidas pelas coberturas 
estabelecidas nos itens 4.1.1 e 4.1.2, a depender do tipo de sinistro, podem se 

acumular. 
 

4.1.6. Na falta de indicação de beneficiário na proposta de adesão a indenização devida 
por morte será paga aos beneficiários legais estabelecidos em conformidade ao 
previsto na Lei 15.040/2024. 

 
4.2. PARA O SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PARA AGENTES DE SEGURANÇA 

PORTADORES DE ARMA DE FOGO 
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4.2.1. Morte Acidental: garante ao (s) beneficiário (s) indicado (s) na proposta de 
adesão, o pagamento de indenização correspondente ao capital segurado 
contratado para esta cobertura no caso de morte do segurado por causa 
exclusivamente acidental, no exercício da atividade profissional. As indenizações 
devidas pelas coberturas de Morte e Morte Acidental (Seguro de Vida em Grupo) e 
Morte Acidental (Seguro de Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança 
Portadores de Arma de Fogo) se acumulam. 
 

4.2.2. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: garante ao segurado o 
pagamento da indenização relativa à perda, redução ou impotência funcional 
definitiva total ou parcial, de acordo com os percentuais mínimos aprovados pela 
SUSEP e previstos nas respectivas condições gerais do seguro.  
 

4.2.3. Na falta de indicação de beneficiário na proposta de adesão a indenização devida 
por morte será paga aos beneficiários legais estabelecidos em conformidade ao 
previsto na Lei 15.040/2024. 

 
4.3. PARA GRUPO SEGURADO – ACIDENTES PESSOAIS PARA DIRETORES 

 

4.3.1. Morte Acidental: A amplitude de cobertura se dará por 24 horas por dia em todo 
globo terrestre e garante ao (s) beneficiário (s) indicado (s) na proposta de adesão, 
o pagamento de indenização correspondente ao capital segurado contratado para 
esta cobertura no caso de morte do segurado por causa exclusivamente acidental. 
As indenizações devidas pelas coberturas de Morte e Morte Acidental (Seguro de 
Vida em Grupo) e Morte Acidental (Seguro de Acidentes Pessoais para Diretores) 
se acumulam. 
  

4.3.2. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: garante ao segurado o 
pagamento da indenização relativa à perda, redução ou impotência funcional 
definitiva total ou parcial, de acordo com os percentuais mínimos aprovados pela 

SUSEP e previstos nas respectivas condições gerais do seguro. 
 

4.3.3. Na falta de indicação de beneficiário na proposta de adesão a indenização devida 
por morte será paga aos beneficiários legais estabelecidos em conformidade ao 
previsto na Lei 15.040/2024. 

 
5. CAPITAL SEGURADO 

 
5.1. PARA SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

 
5.1.1. O capital segurado da cobertura de referência (morte) corresponderá a 30 (trinta) 

vezes o salário base do segurado e limitado ao máximo a 15 (quinze) vezes o maior 
salário previsto na tabela salarial da ITAIPU vigente.  

 
5.1.1.1. O maior salário para efeito do cálculo do capital segurado corresponde 

atualmente, a R$ 48.346,07 (quarenta e oito mil reais, trezentos e 
quarenta e seis reais e sete centavos), equivalente ao nível 75-C da tabela 
de salários da ITAIPU. 
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5.1.1.2. O capital segurado individual será atualizado automaticamente, de 
acordo com as negociações coletivas de trabalho e a variação do salário 
individual do segurado, observado o limite máximo do capital segurado. 

 
5.1.2. Para o Cônjuge/Companheiro (a): 50% (cinquenta por cento) do capital segurado 

para o beneficiário principal, limitado a 5 (cinco) vezes o maior salário previsto na 
tabela salarial da ITAIPU. 

 

5.1.2.1. Garantia Suplementar de Inclusão Automática dos Cônjuges/ 
Companheiros (as) dos componentes do grupo, para as coberturas 
estabelecidas nos itens 4.1.1 e 4.1.2.  
 

5.1.3. Para os grupos contributários vinculados à FIBRA – Fundação ITAIPU – BR, poderá 
haver redução de capital, por manifestação do segurado, desde que seja sempre 
para um menor valor e em situação de redução irreversível de capital. 
  

5.1.4. O capital segurado da cobertura de Morte Acidental corresponderá a 100% daquele 
previsto na cobertura de referência, que acumulado com esse, totaliza 200%, 
dentro dos limites previstos. 

 
5.1.5. Garantia de Indenização por Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, 

caracterizada pelo médico assistente, correspondente a até 100% do capital 
segurado para a cobertura de referência, paga de uma só vez ao segurado, 
conforme tabela da SUSEP relativa à perda ou impotência funcional definitiva de 
um membro ou órgão, em virtude da lesão sofrida.  
 

5.1.6. Garantia de indenização por invalidez Funcional Permanente Total por Doença 
caracterizada pelo médico assistente, correspondente a 100% do capital segurado 
para a cobertura de referência, sem limite de idade para a concessão, e com o 
pagamento ao próprio segurado de uma só vez. 

 
5.1.7. Na hipótese de ocorrer divergência entre os laudos do médico assistente e da 

seguradora, aplicar-se-á o contido no art. 76º da Circular 667 da SUSEP, ou outra 
que vier a sucedê-la.  

 
5.2. PARA O SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PARA AGENTES DE SEGURANÇA 

PORTADORES DE ARMA DE FOGO. 
 

5.2.1. O capital segurado individual para a cobertura de morte acidental (cobertura de 
referência) será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por segurado, com 
possibilidade de reajuste anual do capital, mediante acordo entre as partes. 
 

5.2.2. Garantia de Indenização por Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, 

caracterizada pelo médico assistente, correspondente a até 100% do capital 
segurado para a cobertura de referência, paga de uma só vez ao segurado, 
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conforme tabela da SUSEP relativa à perda ou impotência funcional definitiva de 
um membro ou órgão, em virtude da lesão sofrida. 
 

5.2.3. Na hipótese de ocorrer divergência entre os laudos do médico assistente e da 
seguradora, aplicar-se-á o contido no art. 76º da Circular 667 da SUSEP, ou outra 
que vier a sucedê-la.  

 
5.3. PARA O SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PARA DIRETORES 

 
5.3.1. O capital segurado para a cobertura básica será uniforme para todo grupo, no valor 

individual de R$ 1.364.250,00 (Um milhão, trezentos e sessenta e quatro mil, 
duzentos e cinquenta reais), com possibilidade de reajuste anual do capital, 
mediante acordo entre as partes. 
 

5.3.2. Garantia de Indenização por Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, 
caracterizada pelo médico assistente, correspondente a até 100% do capital 
segurado para a cobertura de referência, paga de uma só vez ao segurado, 
conforme tabela da SUSEP relativa à perda ou impotência funcional definitiva de 
um membro ou órgão, em virtude da lesão sofrida. 

 
5.3.3. Na hipótese de ocorrer divergência entre os laudos do médico assistente e da 

seguradora, aplicar-se-á o contido no art. 76º da Circular 667 da SUSEP, ou outra 
que vier a sucedê-la.  

 
6. EXPERIÊNCIAS ANTERIORES 

 
6.1. PARA A APÓLICE DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO  

 

6.1.1. Demonstrativo de Resultados da Apólice 2791, BRADESCO, taxa 0,063%.  
 
Período: 10/04/95 a 30/08/96: 

 (valores em R$) 
 (+) prêmios liquidados cobrados 1.040.024,94 
 (-) sinistros  887.884,53 
 Resultado positivo (14,63%)  152.140,41 
 

6.1.2. Demonstrativos de Resultados da Apólice 2791. BRADESCO taxa 0,061%.  
 
Período: 31/08/96 a 30/08/99: 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados  2.564.910,62 
(-) sinistros     2.154.337,80 
Resultado positivo (16,01%)    410.572,82 

 

6.1.3. Demonstrativo de Resultados da Apólice 3758, BRADESCO, taxa 0,0555%. 
 
Período: 31/08/99 a 30/08/2002: 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados  3.248.479,90 
(-) sinistros     3.301.947,60 
Resultado negativo (1,65%)   (53.467.70) 
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6.1.4. Demonstrativo de Resultados da Apólice 01.02.093.000413, SANTOS SEGURADORA 
S/A, taxa 0,0540%. 

  
Período: 31/08/2002 a 31/03/2004 (em vigência até 30/08/2004) 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados  2.272.591,80 
(-) sinistros     1.797.085,30 
Resultado positivo (20,92%)    475.506,50 

 

6.1.5. Demonstrativo de Resultados das Apólices 555.93.9.00000029, 555.93.9.00000030, 
555.93.9.00000031 e 555.93.9.00000032 da Cia de Seguros Previdência do Sul – 
PREVISUL, taxa de 0,0498%.  

 
Período: 01/09/2004 a 27/05/2005. 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados  1.120.697,60 
(-) sinistros     1.261.879,90 
Resultado negativo (12,59%)               (141.182,30) 

 

6.1.6. Demonstrativo de Resultados da Apólice 930.002.085 da Real Seguros S/A, taxa de 
0,0548%.  

 
Período: 28/05/2005 a 31/03/2006 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados  1.210.921,00 
(-) sinistros      1.822.759,00 
Resultado negativo (50,52%)   (611.838,00) 

 

6.1.7. Demonstrativo de Resultados da Apólice 213 da NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
S/A, taxa de 0,09000%.  

 
Período: 01/04/2006 a 30/04/2009 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados  8.447.150,00 
(-) sinistros      7.672.205,00 
Resultado positivo (9,17%)     774.945,00 

 

6.1.8. Demonstrativo de Resultados da Apólice 213 da NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
S/A, taxa de 0,09400%.  

 
Período: 01/05/2009 a 30/07/2011 – Vigência até 30.04.2012  
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados  10.298.549,15 
(-) sinistros      9.921.356,56 

Resultado positivo (3,66%)      377.192,59 
 

6.1.9. Demonstrativo de Resultados da Apólice 213 da NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
S/A, taxa de 0,0808%.  

 
Período: 01/05/2012 a 10/02/2015 – Vigência até 31.07.2015 
(valores em R$)  
(+) prêmios liquidados cobrados  14.105.097,34 
(-) sinistros     12.215.548,79 
Resultado positivo (13,40 %)   1.889.548,55 
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6.1.10. Demonstrativo de Resultados da Apólice 1099300000128 da PAN SEGUROS 
S/A, taxa de 0,0727%.  

 
Período: 01/08/2015 a 28/02/2017 – Vigência até 31/07/2017 
(valores em R$)  
(+) prêmios liquidados cobrados  8.551.355,24 
(-) sinistros     7.505.281,50 
Resultado positivo (13,94%)   1.046.073,74 

 

6.1.11. Demonstrativo de Resultados da Apólice 1009300634091 da UNIMED 
SEGURADORA, taxa de 0,0769%.   

 
Período: 01/08/2017 a 31/08/2019 – Vigência até 31/07/2020 
(valores em R$)  
(+) prêmios liquidados cobrados  14.741.625,42 
(-) sinistros     12.984.538,37 
Resultado positivo (11,91 %)   1.757.087,05 
 

6.1.12. Demonstrativo de Resultado da Apólice 930213500000601 MAPFRE VIDA 

S/A. taxa de 0,0737%  
 
Período: 01/08/2020 a 31/01/2023 – Vigência até 31/07/2023 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados R$ 20.533.396,69 
(-) sinistros R$ 29.902.332,00 
Resultado negativo (45,63%)  R$ 9.368.935,31 
 

6.1.13. Demonstrativo de Resultado da Apólice 1009300652938 - UNIMED 
SEGURADORA, taxa de 0,1025% 

 

Período: 01/08/2023 a 30/09/2025 – Vigência até 31/07/2026 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados R$ 30.218.189,49 
(-) sinistros R$ 26.676.170,04 
Resultado positivo (11,72%) R$ 3.542.019,45 

  
6.2. PARA A APÓLICE DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PARA AGENTES DE 

SEGURANÇA PORTADORES DE ARMA DE FOGO 
 

6.2.1. Demonstrativo de Resultados da Autorização de Serviços AS/FI/54/05, HDI 

SEGUROS S/A, valor per capita R$ 5,43. 
 
Período: 01/10/2005 a 29/09/2008. 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados 23.653,08 
(-) sinistros 0,00 
Resultado positivo (100 %) 23.653,08 

 

6.2.2. Demonstrativo de Resultados da Apólice 202, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, 
valor per capita R$ 5,69. 

 
Período: 30/09/2008 a 29/09/2011. 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados 24.785,64 
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(-) sinistros      0,00 
Resultado positivo (100%) 24.785.64 

 

6.2.3. Demonstrativo de Resultados prorrogação da Apólice 202, NOBRE SEGURADORA DO 
BRASIL S/A, valor per capita R$ 5,35. 

 
Período: 30/09/2011 a 31/10/2011 – vigência até 30/04/2012. 
(valores em R$) 

(+) prêmios liquidados cobrados 1.294,70 
(-) sinistros       0,00 
Resultado positivo (100%) 1.294,70 

 

6.2.4. Demonstrativo de Resultados prorrogação da Apólice 202, NOBRE SEGURADORA DO 

BRASIL S/A, taxa de 0,0048% e valor per capita R$ 2,40. 
 
Período: 01/05/2012 a 30/12/2014 – Vigência até 31.07.2015 
(valores em R$)  
(+) prêmios liquidados cobrados 9.962,40 
(-) sinistros        0,00  
Resultado positivo (100%) 9.962,40 
 

6.2.5. Demonstrativo de Resultados prorrogação da Apólice 1098200004762, PAN 
SEGUROS S/A, taxa de 0,0044% e valor per capita R$ 2,64. 

 
Período: 01/08/2015 a 28/02/2017 – Vigência até 31/07/2017 
(valores em R$)  
(+) prêmios liquidados cobrados 5.797,44 
(-) sinistros       0,00 
Resultado positivo (100%) 5.797,44 
 

6.2.6. Demonstrativo de Resultados prorrogação da Apólice 1008200517618, UNIMED 
SEGURADORA, taxa de 0,0046% e valor per capita R$ 2,76. 

 
Período: 01/08/2017 a 31/08/2019 – Vigência até 31/07/2020 
(valores em R$)  
(+) prêmios liquidados cobrados 71.707,23 
(-) sinistros      0,00 
Resultado positivo (100%) 71.707,23 

 
6.2.7. Demonstrativo de Resultados prorrogação da Apólice 8302135500000901, MAPFRE 

VIDA S/A, taxa de 0,0044% e valor per capita R$ 2,65. 
 
Período: 01/08/2020 a 31/01/2023 – Vigência até 31/07/2023 
(valores em R$)  

(+) prêmios liquidados cobrados 8.803,30 
(-) sinistros      0,00 

            Resultado positivo (100%)                                8.803,30 

 
6.2.8. Demonstrativo de Resultado da Apólice 1008200528972 - UNIMED SEGURADORA, 

taxa de 0,00615% e valor per capita R$ 3,68. 
 

Período: 01/08/2023 a 30/09/2025 – Vigência até 31/07/2026 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados R$ 11.352,80  
(-) sinistros R$ 0,00 
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Resultado positivo (100%) R$ 11.352,80 
 

6.3. PARA A APÓLICE DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PARA DIRETORES 
 

6.3.1. Demonstrativo de Resultados da Apólice 50.402, UNIBANCO AIG SEGUROS S/A.  
 
Período: 28/08/2002 a 27/08/2003: 
(valores em R$) 

(+) prêmios liquidados cobrados 19.696,00 
(-) sinistros 0,00 
Resultado positivo (100%)  19.696,00 

 

6.3.2. Demonstrativos de Resultados da Apólice 81.01984. METROPOLITAN LIFE S/A  
 
Período: 28/08/2003 a 27/08/2006: 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados 28.630,00 
(-) sinistros 0,00 
Resultado positivo (100%)   28.630,00 

 

6.3.3. Demonstrativo de Resultados da Apólice 850.248, BRADESCO S/A. 
 
Período: 28/08/2006 a 27/08/2009: 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados 8.850,00 
(-) sinistros 0,00 
Resultado positivo (100%)  8.850,00 

 

6.3.4. Demonstrativo de Resultados da Apólice 222, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A.  
 

Período: 28/08/2009 a 27/08/2012  
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados 17.696,00 
(-) sinistros 0,00 
Resultado positivo (100%)  17.696,00 
 

6.3.5. Demonstrativo de Resultados da Apólice 222, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A.  
 
Período: 28/08/2012 a 27/08/2015  
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados 10.933,92 
(-) sinistros 0,00 
Resultado positivo (100%)  10.933,92 
 

6.3.6. Demonstrativo de Resultados da Apólice 1098200004763, PAN SEGUROS S/A.  
 
Período: 28/08/2015 a 28/02/2017 – Vigência até 31/07/2017 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados 34.539,42 
(-) sinistros  0,00 
Resultado positivo (100%)  34.539,42 
 

6.3.7. Demonstrativo de Resultados da Apólice 1008200517617, UNIMED SEGURADORA. 
taxa de 0,0385% e valor para 12 meses R$ 21.692,94. 
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Período: 01/08/2017 a 31/08/2019 – Vigência até 31/07/2020 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados R$ 7.683,84 
(-) sinistros R$ 0,00 
Resultado positivo (100%) R$ 7.683,84 

 

6.3.8. Demonstrativo de Resultados da Apólice 8202135500000801, MAPFRE VIDA S/A. 

taxa de 0,0369% e valor para 12 meses R$ 20.763,24. 
 
Período: 01/08/2020 a 31/01/2023 – Vigência até 31/07/2023 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados R$ 62.289,72 
(-) sinistros R$ 0,00 

            Resultado positivo (100%)                            R$ 62.289,72 
 

6.3.9. Demonstrativo de Resultado da Apólice 1008200528970 - UNIMED SEGURADORA, 
taxa de 0,05125% e valor para 12 meses R$ 46.535,76 

 

Período: 01/08/2023 a 31/07/2026 – Vigência até 31/07/2026 
(valores em R$) 
(+) prêmios liquidados cobrados R$ 139.607,28 
(-) sinistros R$ 0,00 
Resultado positivo (100%) R$ 139.607,28 

 
7. LIMITE DE IDADE NAS APÓLICES 

 
7.1. No início das apólices serão considerados segurados todos os beneficiários 

componentes das nomenclaturas do item 3, conforme relação atualizada, que será 
fornecida pela ITAIPU. Após o início da vigência, não haverá limite de idade para 
novas inclusões. 

 
8. ENCAMPAÇÃO 

 
8.1. As apólices deverão encampar a de nº 1009300652938 do Seguro de Vida em Grupo, 

a de nº 1008200528972 do Seguro de Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança 
Portadores de Arma de Fogo e a de nº 1008200528970 do Seguro de Acidentes Pessoais 
para Diretores da Unimed Seguradora S/A, em vigência. 

 

9. CUSTEIO DO SEGURO 
 

  O ônus do prêmio atenderá as normas internas da ITAIPU e da FIBRA.  
 

10. PRÊMIOS E FATURAS 
 

10.1. O prêmio a ser pago será constituído pela soma dos prêmios mensais individuais, 
correspondentes aos segurados. 

 

10.2. Os prêmios individuais serão resultado da multiplicação da taxa vencedora pelo 
capital segurado de cada participante, para o Seguro de Vida em Grupo, Seguro de 
Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo e Seguro 

de Acidentes Pessoais para Diretores.  
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10.3. A cobrança do prêmio do Seguro de Vida em Grupo e do Seguro de Acidentes Pessoais 
para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo deverá ser composta de duas 
faturas mensais para a ITAIPU, e três faturas mensais para a FIBRA a serem elaboradas 
pela SEGURADORA, tomando por base as informações que serão fornecidas 
mensalmente pela ITAIPU e pela FIBRA, até o dia 5 (cinco) do mês posterior ao do 
risco, conforme abaixo: 

 
10.3.1. ITAIPU: Empregados, requisitados, diretores e conselheiros. 

10.3.2. ITAIPU: Empregados enquadrados nas atividades descritas no item 3.2 
10.3.3. FIBRA: Empregados da FIBRA. 
10.3.4. FIBRA: Assistidos.  
10.3.5. FIBRA: Auto patrocinadores e participantes em Benefício Proporcional Diferido 

(BPD). 
 

10.4. A liquidação, pela Itaipu, das faturas citadas no item 10.3.1 e 10.3.2, será realizada 
em até 30 (trinta) dias corridos a partir da data de registro da solicitação de 
pagamento no PPIB – Portal de Pagamentos da Itaipu Binacional, condicionado ao 
correto preenchimento da solicitação de pagamento e da nota fiscal ou equivalente. 

 

10.5. A liquidação, pela Fibra, das faturas citadas nos itens 10.3.3, 10.3.4 e 10.3.5, serão 
realizadas até o último dia útil do mês posterior ao do risco. 

 
10.6. Referente ao Seguro de Acidentes Pessoais para Diretores para a vigência de 12 

meses, será através de uma única fatura a ser emitida pela seguradora, com 
liquidação realizada em até 30 (trinta) dias corridos a partir da data de registro da 
solicitação de pagamento no PPIB – Portal de Pagamentos da Itaipu Binacional, 
condicionado ao correto preenchimento da solicitação de pagamento e da nota fiscal 
ou equivalente. 
 

10.7. A ITAIPU é isenta de IOF, conforme Nota de Isenção nº 049 de 31/07/90, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Nacional Coordenadoria de Estudos Tributários. 
 

10.8. O prêmio relativo aos segurados incluídos ou excluídos no transcorrer do mês será 
cobrado ou deduzido no faturamento mensal imediatamente subsequente. 
 

10.9. O pagamento dos prêmios relativos aos segurados constantes das faturas descritas 
nos itens 10.3.3, 10.3.4 e 10.3.5, serão efetivados diretamente pela FIBRA. 
 

10.10. A ITAIPU enviará mensalmente a relação dos segurados das apólices do Seguro de Vida 
em Grupo e do Seguro de Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança Portadores 
de Arma de Fogo, para a identificação do valor total do capital e cálculo do prêmio, 
mesmo que a taxa do prêmio seja 0% (zero por cento). 
 

10.11. As faturas deverão ser enviadas para os seguintes e-mails: 

 
ITAIPU:  rhgbad@itaipu.gov.br  

 
FIBRA:  seguridade@fundacaoitaipu.com.br  
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10.11.1. Em caso de envio pelos correios, as correspondências deverão ser endereçadas 
para: 

 
ITAIPU 
Central de Protocolo da ITAIPU 
A/C da Divisão de Administração de Benefícios – RHGB.AD 
Avenida Silvio Américo Sasdelli, 800 - Itaipu A 
Foz do Iguaçu – PR - CEP: 85866-900. 

 
FIBRA 
Avenida Gramado, 50 – Itaipu A 
Foz do Iguaçu - PR - CEP 85.860-460 

 
11. COMUNICAÇÃO DE SINISTROS 

 
11.1. Ocorrendo um sinistro que possa acarretar responsabilidade da SEGURADORA, o 

mesmo deverá ser comunicado, pela ITAIPU, FIBRA, seu representante ou seus 
beneficiários, mediante o preenchimento do formulário de Aviso de Sinistro e envio 
à SEGURADORA, por meio de Carta Registrada, “fac-símile” ou Correio Eletrônico, 

sem limitação de prazo para tal, conforme definido na Resolução CNSP nº 439/2022. 
 

12. CONDIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Além do disposto nas condições convencionais gerais, particulares e/ou especiais 
constantes da apólice, a SEGURADORA estará obrigada a: 

 
12.1.1. Indicar o respectivo representante para responder pela gestão da apólice 

(inclusive para recebimento da documentação explicitada do item 10.3.1 ao 
10.3.5), perante a ITAIPU; 

 
12.1.2. No caso de sinistro, proceder ao acompanhamento técnico dos processos de 

regulação; 
 

12.1.3. Promover a respectiva liquidação no prazo estipulado pela SUSEP conforme 
Circular nº 667, em Comunicação, regulação e liquidação de sinistros ou outras 
que vierem a substituir; 

 
12.1.3.1. A liquidação fora do prazo mencionado onerará a SEGURADORA em uma multa 

em conformidade ao previsto no Artigo 88 da Lei 15.040/2024; 
 

12.1.4. Considerar as importâncias expressas em reais, referentes a valores dos capitais 
segurados registrados na relação de capitais segurados, anexos a esta 
especificação; 

 
12.1.5. Não aplicar quaisquer restrições ao grupo segurável, no que se refere a doenças 

pré–existentes na data do início de vigência da apólice, em virtude do 
estabelecido no item “8 Encampação”, inclusive para aqueles que se encontram 
afastados por motivo de doença ou acidente. 
 

12.1.6. A SEGURADORA, quando da comunicação de sinistros, receberá da ITAIPU ou da 
FIBRA, por meio digital, conforme seus subgrupos, os cartões de designação de 
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beneficiários que foram previamente preenchidos e assinados pelos segurados, 
de forma manuscrita ou por Certificação Digital.  

 
12.1.6.1. Na ausência da indicação/designação de beneficiários, prevalecerá o previsto 

na Lei 15.040/2024. 
 

12.1.7. A SEGURADORA fornecerá à ITAIPU e à FIBRA orientações escritas sobre como 
proceder para habilitar-se em relação às coberturas abrangidas pela respectiva 

apólice. 
 

12.1.8. A SEGURADORA disponibilizará à ITAIPU e à FIBRA, os Comprovantes de Inscrição 
dos Segurados, conforme seus subgrupos. 

 
12.1.9. A SEGURADORA fornecerá mensalmente à ITAIPU, demonstrativo dos sinistros 

ocorridos no período. 
 

12.1.10. A SEGURADORA deverá, obrigatoriamente, utilizar o leiaute padrão 
disponibilizado pela ITAIPU e FIBRA, por meio do qual serão enviadas as 
informações dos segurados destinadas ao faturamento mensal. 

 

13. RESCISÃO E ALTERAÇÃO DA APÓLICE 
 

13.1. Os presentes seguros poderão ser rescindidos mediante aviso prévio de 90 (noventa) 
dias, ou acordo entre as partes contratantes. 
 

13.2. Nenhuma alteração na apólice será válida se não for feita por escrito, com a 
concordância das partes contratantes. 
 

13.3. O segurado poderá substituir seus beneficiários, a qualquer tempo, mediante 
preenchimento de novo Cartão de Designação de Beneficiários e entrega à ITAIPU ou 
à FIBRA, conforme seus subgrupos. 

 
13.4. Nenhuma alteração de beneficiários terá validade se não constar de declaração 

escrita do segurado. 
 

13.5. A ocorrência de sinistros por Invalidez Funcional Permanente Total por Doença do 
segurado acarretará a sua rescisão integral na apólice. 
 

13.6. A garantia acessória de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente será: 
 
a) rescindida integralmente, quando ocorrer a Invalidez Permanente Total por Acidente; 
 
b) rescindida parcialmente, até o maior montante da indenização, quando ocorrer a 

Invalidez Parcial por Acidente do segurado. 
 
13.6.1. Mediante vontade expressa do segurado, poderá permanecer na apólice apenas 

para a cobertura básica de morte, para as situações naturais ou acidentais, 
próprias ou do cônjuge, somente na apólice de Vida em Grupo. 
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13.7. Qualquer alteração nas regras complementares de funcionamento e dos critérios para 
operação das coberturas de risco por parte da SUSEP serão objeto de negociação 
entre a ITAIPU e a SEGURADORA, atendendo as regulamentações emanadas da SUSEP. 

 

14. EXCEDENTE TÉCNICO 
 

14.1. A cada período de 12 (doze) meses, contados da data de início da vigência de cada 
apólice, a SEGURADORA apurará o resultado técnico do referido intervalo de tempo, 
considerando os seguintes componentes, em linha com a nota técnica atuarial 

registrada do produto e sob responsabilidade do atuário: 
 

14.1.1. Receitas:  
 

a) prêmios de competência do período, efetivamente pagos pela ESTIPULANTE; e 
 

b) eventuais recuperações de sinistros reconhecidas no período. 
 

14.1.2. Despesas:  
 

a) despesas administrativas do plano;  
 

b) comissões de corretagem; 
  

c) tributos/encargos; 
 

d) sinistros pagos e sinistros avisados constituídos (incluindo provisões técnicas 
relacionadas); 

 
e) custos e provisões reconhecidos atuarialmente; e  

 
f) saldos negativos de períodos anteriores ainda não compensados. 

 
14.1.3. As receitas e despesas usadas na apuração serão atualizadas monetariamente 

desde:  
 

a) o respectivo pagamento, para prêmios e comissões; 

  
b) o aviso à seguradora, para sinistros;  

 
c) a data de apuração, para saldos negativos anteriores; e  

 
d) as datas de ocorrência, para despesas de administração. 

 
14.1.4. A Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (IBNR) utilizada na apuração 

seguirá a metodologia atuarial do produto (p.ex., triângulo de run-off), sem 
percentual fixo pré-determinado, devendo a SEGURADORA evidenciar os 
critérios, parâmetros e dados empregados, em conformidade com o arcabouço 

prudencial vigente. 
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14.2. Apurado resultado positivo, a SEGURADORA devolverá à ESTIPULANTE 50% (cinquenta 
por cento) do excedente técnico do período; resultado negativo será carregado para 
o período subsequente. 

 

14.3. A apuração será atualizada monetariamente desde o término do período de apuração 
até a data efetiva da distribuição, observando-se os índices e critérios informados 
nas condições contratuais do produto. 

 

14.4. Adotar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo como índice 
para as atualizações monetárias supracitadas. 

 

14.5. A distribuição do excedente técnico ocorrerá após a quitação de todas as faturas do 
período e em até 60 (sessenta) dias contados da última quitação. 

 

14.6. Nas apólices Contributárias, a ESTIPULANTE deverá observar, quando couber, a 
destinação proporcional da parcela distribuída aos segurados, com a devida 
transparência. 

 

14.7. Nas apólices Não Contributárias, o excedente técnico deverá ser destinado a ITAIPU. 
 

15. CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

15.1. O tratamento de Dados Pessoais é fundamental para a operacionalização da 
contratação em questão. Assim, cada uma das partes: (i) tratará esses Dados Pessoais 
como um agente de tratamento de dados independente e; (ii) compromete-se a 

cumprir as normas de Proteção de Dados Pessoais, observadas, no que couber, a 
legislação brasileira, garantindo que o tratamento dos Dados Pessoais seja legal, justo 
e transparente: 

 

15.1.1. Os dados pessoais recebidos de uma parte pela outra ou por terceiros devem ser 
utilizados nos limites da execução do objeto desta contratação; 

 

15.1.2. É expressamente proibido qualquer outro uso dos dados pessoais, especialmente 
para propósitos de negócio de qualquer das partes ou de terceiros. 

 

15.2. Cada uma das partes (i) possuirá meios para atender aos direitos dos titulares de 
dados pessoais; (ii) possuirá meios para atender os princípios e boas práticas de 
tratamento de dados pessoais, conforme legislação aplicável; (iii) ao identificar a 
ocorrência de incidente com dados pessoais, deverá comunicar a outra parte 
imediatamente sobre esta ocorrência e providenciará os meios cabíveis para tratar 

do incidente. 
 

16. CORRETORA 
 

16.1. Caso a Seguradora vencedora deste processo opte por indicar uma Corretora de 
Seguros para atuar nas questões operacionais desta contratação, deverá ser 
observado o seguinte: 

 

16.1.1. A corretora indicada pela seguradora atuará exclusivamente no suporte 
operacional, não possuindo poderes para alterar condições contratuais, valores 
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ou coberturas, sendo vedada qualquer negociação direta com a contratante sem 
autorização formal. 

 

16.1.2. A corretora não responderá pelo cumprimento das obrigações da seguradora, 
limitando-se às atividades de suporte previstas na legislação e normas da SUSEP. 

 

16.1.3. No ato da habilitação, a Seguradora vencedora deverá apresentar, junto a sua 
proposta, a seguintes documentação da corretora: 

 

a) Certidão de Corretores de Seguros com cadastro ATIVO junto à SUSEP; 
b) Autodeclaração de inexistência de penalidades impeditivas.  

 
16.1.4. A corretora também deverá observar, integralmente, o disposto no item 15. 

CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS. 
 

16.1.5. A remuneração à corretora é responsabilidade exclusiva da Seguradora, não 
cabendo qualquer forma de remuneração pela Estipulante. 

 

16.1.6. Em caso de conduta irregular, omissão de informações ou descumprimento das 
obrigações, a corretora estará sujeita às penalidades e sanções administrativas 
aplicáveis pela SUSEP. 

 

16.1.7. Caso a corretora seja descredenciada ou penalizada pela SUSEP após a 
habilitação, será necessária a pronta notificação pela Seguradora bem como a 
substituição da corretora ora indicada. 

 

16.1.8. Em comum acordo, entre a Estipulante e a Seguradora, poderá ser alterada a 

corretora ora indicada. 
 

17. TAXAS 
 

17.1. As taxas sobre o capital segurado serão fixas e não terão reajustes pelo período da 
prestação dos serviços. 
 

17.2. Para a definição do valor do prêmio a ser cobrado da ITAIPU e da FIBRA a aplicação 
da taxa para o cálculo será individualizada por apólice (Vida em Grupo, Acidentes 
Pessoais para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo e Acidentes Pessoais 
para os Diretores). 

 

18. PRAZO 
 

A apólice terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
emissão da OIS – Ordem de Início de Serviço, a ser emitida pela ITAIPU, podendo ser 
prorrogada, a critério exclusivo da ITAIPU, por períodos iguais e sucessivos de 12 
(doze) meses, observado o limite máximo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, 
incluídas as prorrogações. 

 
 
 
19. ADENDOS 
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Adendo A - Relação de segurados do Seguro de Vida em Grupo de Empregados da ITAIPU, 
contendo a Data de Admissão, Data de Nascimento, Idade, Capital Segurado, 
Sexo e Estado Civil; 

 
Adendo B -  Quadro sintético dos segurados do Seguro de Vida em Grupo da ITAIPU, 

contendo Sexo, Estado Civil e Frequência Cruzada entre essas informações e 
Faixas Etárias; 

 

Adendo C -  Relação de segurados do Seguro de Vida em Grupo de Assistidos pela FIBRA, 
contendo a Data de Aposentadoria, Data de Nascimento, Idade, Capital 
Segurado, Sexo, Estado Civil e Tipo de Aposentadoria (benefício); 

 
Adendo D -  Relação de segurados do Seguro de Vida em Grupo de Participantes do BPD – 

Benefício Proporcional Diferido da FIBRA, contendo a Data de Acesso ao 
Benefício, Data de Nascimento, Idade, Capital Segurado, Sexo e Estado Civil; 

 
Adendo E -  Relação de segurados do Seguro de Vida em Grupo de Empregados da FIBRA, 

contendo a Data de Admissão, Data de Nascimento, Idade, Capital Segurado, 
Sexo e Estado Civil; 

 
Adendo F -  Relação de empregados afastados por doença e acidente de trabalho até 

10/12/2025. 
 
Adendo G -  Relação de segurados do Seguro de Acidentes Pessoais para Agentes de 

Segurança Portadores de Arma de Fogo da ITAIPU, contendo a Data de 
Admissão, Data de Nascimento, Idade, Sexo e Estado Civil; 

 
Adendo H -  Relação de segurados do Seguro de Acidentes Pessoais para Diretores da ITAIPU, 

contendo a Data de Admissão, Data de Nascimento, Idade, Sexo e Estado Civil; 
 

Adendo I –  Relação detalhada de prêmios pagos no período: agosto/2023 a setembro/2025. 
 
Adendo J -    Leiaute padrão para disponibilização das informações referentes aos segurados. 
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	3.1.4. Os perfis dos grupos a serem segurados constam das relações anexas a esta Especificação Técnica.
	3.1.5. Forma e critério de adesão:
	3.1.6. Forma e critério de contribuição:
	3.2. GRUPO SEGURADO – ACIDENTES PESSOAIS PARA AGENTES DE SEGURANÇA PORTADORES DE ARMA DE FOGO
	3.2.1. Empregados da ITAIPU que executam medidas de segurança física em área restrita de segurança nacional com rígido controle de circulação de pessoas, materiais e veículos, bem como executam atividades de proteção das instalações, do pessoal, do pa...
	3.2.2. O Grupo Segurado é composto de empregados que usam e tem porte empresarial legalizado de arma de fogo.
	3.2.3. As inclusões e exclusões de componentes do grupo segurado dar-se-ão por comunicação formal da ITAIPU à SEGURADORA, e a movimentação na Apólice se dará automaticamente.
	3.2.4. Forma e critério de adesão: Compulsória
	3.2.5. Forma e critério de contribuição: Não contributário
	3.3. GRUPO SEGURADO – ACIDENTES PESSOAIS PARA DIRETORES
	3.3.1. Diretores Brasileiros da ITAIPU, devidamente nomeados pelo Presidente da República e com publicação no Diário Oficial da União.
	3.3.2. As inclusões e exclusões de componentes do grupo segurado dar-se-ão por comunicação formal da ITAIPU à SEGURADORA e a movimentação na Apólice se dará automaticamente.
	3.3.3. Forma e critério de adesão: Compulsória
	3.3.4. Forma e critério de contribuição: Não contributário

	4. COBERTURAS EXIGIDAS
	4.1. PARA O SEGURO DE VIDA EM GRUPO
	4.1.1. Morte: A amplitude de cobertura se dará por 24 horas por dia em todo globo terrestre e garante ao(s) beneficiário(s) indicado(s) na proposta de adesão, o pagamento de indenização correspondente a 100% do capital segurado contratado para esta co...
	4.1.2. Morte Acidental: garante ao(s) beneficiário(s) indicado(s) na proposta de adesão, o pagamento de indenização correspondente ao capital segurado contratado para esta cobertura, no caso de morte do segurado por causa exclusivamente acidental. Qua...
	4.1.3. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: garante ao segurado o pagamento da indenização relativa à perda, redução ou impotência funcional definitiva total ou parcial, de acordo com os percentuais mínimos aprovados pela Superintendênc...
	4.1.4. Invalidez Funcional Permanente Total por Doença: garante o pagamento de indenização em caso de invalidez funcional permanente e total consequente de doença, que inviabilize de forma irreversível o pleno exercício das relações autônomas do segur...
	4.1.5. Inclusão Automática de Cônjuge/Companheiro(a): Garante a inclusão automática no seguro, dos cônjuges/companheiros(as) de todos os segurados principais para o caso de morte e morte acidental. As indenizações devidas pelas coberturas estabelecida...
	4.1.6. Na falta de indicação de beneficiário na proposta de adesão a indenização devida por morte será paga aos beneficiários legais estabelecidos em conformidade ao previsto na Lei 15.040/2024.
	4.2. PARA O SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PARA AGENTES DE SEGURANÇA PORTADORES DE ARMA DE FOGO
	4.2.1. Morte Acidental: garante ao (s) beneficiário (s) indicado (s) na proposta de adesão, o pagamento de indenização correspondente ao capital segurado contratado para esta cobertura no caso de morte do segurado por causa exclusivamente acidental, n...
	4.2.2. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: garante ao segurado o pagamento da indenização relativa à perda, redução ou impotência funcional definitiva total ou parcial, de acordo com os percentuais mínimos aprovados pela SUSEP e previs...
	4.2.3. Na falta de indicação de beneficiário na proposta de adesão a indenização devida por morte será paga aos beneficiários legais estabelecidos em conformidade ao previsto na Lei 15.040/2024.
	4.3. PARA GRUPO SEGURADO – ACIDENTES PESSOAIS PARA DIRETORES
	4.3.1. Morte Acidental: A amplitude de cobertura se dará por 24 horas por dia em todo globo terrestre e garante ao (s) beneficiário (s) indicado (s) na proposta de adesão, o pagamento de indenização correspondente ao capital segurado contratado para e...
	4.3.2. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: garante ao segurado o pagamento da indenização relativa à perda, redução ou impotência funcional definitiva total ou parcial, de acordo com os percentuais mínimos aprovados pela SUSEP e previs...
	4.3.3. Na falta de indicação de beneficiário na proposta de adesão a indenização devida por morte será paga aos beneficiários legais estabelecidos em conformidade ao previsto na Lei 15.040/2024.

	5. CAPITAL SEGURADO
	5.1. PARA SEGURO DE VIDA EM GRUPO
	5.1.1. O capital segurado da cobertura de referência (morte) corresponderá a 30 (trinta) vezes o salário base do segurado e limitado ao máximo a 15 (quinze) vezes o maior salário previsto na tabela salarial da ITAIPU vigente.
	5.1.2. Para o Cônjuge/Companheiro (a): 50% (cinquenta por cento) do capital segurado para o beneficiário principal, limitado a 5 (cinco) vezes o maior salário previsto na tabela salarial da ITAIPU.
	5.1.3. Para os grupos contributários vinculados à FIBRA – Fundação ITAIPU – BR, poderá haver redução de capital, por manifestação do segurado, desde que seja sempre para um menor valor e em situação de redução irreversível de capital.
	5.1.4. O capital segurado da cobertura de Morte Acidental corresponderá a 100% daquele previsto na cobertura de referência, que acumulado com esse, totaliza 200%, dentro dos limites previstos.
	5.1.5. Garantia de Indenização por Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, caracterizada pelo médico assistente, correspondente a até 100% do capital segurado para a cobertura de referência, paga de uma só vez ao segurado, conforme tabela ...
	5.1.6. Garantia de indenização por invalidez Funcional Permanente Total por Doença caracterizada pelo médico assistente, correspondente a 100% do capital segurado para a cobertura de referência, sem limite de idade para a concessão, e com o pagamento ...
	5.1.7. Na hipótese de ocorrer divergência entre os laudos do médico assistente e da seguradora, aplicar-se-á o contido no art. 76º da Circular 667 da SUSEP, ou outra que vier a sucedê-la.
	5.2. PARA O SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PARA AGENTES DE SEGURANÇA PORTADORES DE ARMA DE FOGO.
	5.2.1. O capital segurado individual para a cobertura de morte acidental (cobertura de referência) será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por segurado, com possibilidade de reajuste anual do capital, mediante acordo entre as partes.
	5.2.2. Garantia de Indenização por Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, caracterizada pelo médico assistente, correspondente a até 100% do capital segurado para a cobertura de referência, paga de uma só vez ao segurado, conforme tabela ...
	5.2.3. Na hipótese de ocorrer divergência entre os laudos do médico assistente e da seguradora, aplicar-se-á o contido no art. 76º da Circular 667 da SUSEP, ou outra que vier a sucedê-la.
	5.3. PARA O SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PARA DIRETORES
	5.3.1. O capital segurado para a cobertura básica será uniforme para todo grupo, no valor individual de R$ 1.364.250,00 (Um milhão, trezentos e sessenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais), com possibilidade de reajuste anual do capital, mediant...
	5.3.2. Garantia de Indenização por Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, caracterizada pelo médico assistente, correspondente a até 100% do capital segurado para a cobertura de referência, paga de uma só vez ao segurado, conforme tabela ...
	5.3.3. Na hipótese de ocorrer divergência entre os laudos do médico assistente e da seguradora, aplicar-se-á o contido no art. 76º da Circular 667 da SUSEP, ou outra que vier a sucedê-la.

	6. EXPERIÊNCIAS ANTERIORES
	6.1. PARA A APÓLICE DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO
	6.1.1. Demonstrativo de Resultados da Apólice 2791, BRADESCO, taxa 0,063%.
	6.1.2. Demonstrativos de Resultados da Apólice 2791. BRADESCO taxa 0,061%.
	6.1.3. Demonstrativo de Resultados da Apólice 3758, BRADESCO, taxa 0,0555%.
	6.1.4. Demonstrativo de Resultados da Apólice 01.02.093.000413, SANTOS SEGURADORA S/A, taxa 0,0540%.
	6.1.5. Demonstrativo de Resultados das Apólices 555.93.9.00000029, 555.93.9.00000030, 555.93.9.00000031 e 555.93.9.00000032 da Cia de Seguros Previdência do Sul – PREVISUL, taxa de 0,0498%.
	6.1.6. Demonstrativo de Resultados da Apólice 930.002.085 da Real Seguros S/A, taxa de 0,0548%.
	6.1.7. Demonstrativo de Resultados da Apólice 213 da NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, taxa de 0,09000%.
	6.1.8. Demonstrativo de Resultados da Apólice 213 da NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, taxa de 0,09400%.
	6.1.9. Demonstrativo de Resultados da Apólice 213 da NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, taxa de 0,0808%.
	6.1.10. Demonstrativo de Resultados da Apólice 1099300000128 da PAN SEGUROS S/A, taxa de 0,0727%.
	6.1.11. Demonstrativo de Resultados da Apólice 1009300634091 da UNIMED SEGURADORA, taxa de 0,0769%.
	6.1.12. Demonstrativo de Resultado da Apólice 930213500000601 MAPFRE VIDA S/A. taxa de 0,0737%
	6.1.13. Demonstrativo de Resultado da Apólice 1009300652938 - UNIMED SEGURADORA, taxa de 0,1025%
	6.2. PARA A APÓLICE DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PARA AGENTES DE SEGURANÇA PORTADORES DE ARMA DE FOGO
	6.2.1. Demonstrativo de Resultados da Autorização de Serviços AS/FI/54/05, HDI SEGUROS S/A, valor per capita R$ 5,43.
	6.2.2. Demonstrativo de Resultados da Apólice 202, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, valor per capita R$ 5,69.
	6.2.3. Demonstrativo de Resultados prorrogação da Apólice 202, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, valor per capita R$ 5,35.
	6.2.4. Demonstrativo de Resultados prorrogação da Apólice 202, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, taxa de 0,0048% e valor per capita R$ 2,40.
	6.2.5. Demonstrativo de Resultados prorrogação da Apólice 1098200004762, PAN SEGUROS S/A, taxa de 0,0044% e valor per capita R$ 2,64.
	6.2.6. Demonstrativo de Resultados prorrogação da Apólice 1008200517618, UNIMED SEGURADORA, taxa de 0,0046% e valor per capita R$ 2,76.
	6.2.7. Demonstrativo de Resultados prorrogação da Apólice 8302135500000901, MAPFRE VIDA S/A, taxa de 0,0044% e valor per capita R$ 2,65.
	6.2.8. Demonstrativo de Resultado da Apólice 1008200528972 - UNIMED SEGURADORA, taxa de 0,00615% e valor per capita R$ 3,68.
	6.3. PARA A APÓLICE DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PARA DIRETORES
	6.3.1. Demonstrativo de Resultados da Apólice 50.402, UNIBANCO AIG SEGUROS S/A.
	6.3.2. Demonstrativos de Resultados da Apólice 81.01984. METROPOLITAN LIFE S/A
	6.3.3. Demonstrativo de Resultados da Apólice 850.248, BRADESCO S/A.
	6.3.4. Demonstrativo de Resultados da Apólice 222, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A.
	6.3.5. Demonstrativo de Resultados da Apólice 222, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A.
	6.3.6. Demonstrativo de Resultados da Apólice 1098200004763, PAN SEGUROS S/A.
	6.3.7. Demonstrativo de Resultados da Apólice 1008200517617, UNIMED SEGURADORA. taxa de 0,0385% e valor para 12 meses R$ 21.692,94.
	6.3.8. Demonstrativo de Resultados da Apólice 8202135500000801, MAPFRE VIDA S/A. taxa de 0,0369% e valor para 12 meses R$ 20.763,24.
	6.3.9. Demonstrativo de Resultado da Apólice 1008200528970 - UNIMED SEGURADORA, taxa de 0,05125% e valor para 12 meses R$ 46.535,76

	7. LIMITE DE IDADE NAS APÓLICES
	7.1. No início das apólices serão considerados segurados todos os beneficiários componentes das nomenclaturas do item 3, conforme relação atualizada, que será fornecida pela ITAIPU. Após o início da vigência, não haverá limite de idade para novas incl...

	8. ENCAMPAÇÃO
	8.1. As apólices deverão encampar a de nº 1009300652938 do Seguro de Vida em Grupo, a de nº 1008200528972 do Seguro de Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo e a de nº 1008200528970 do Seguro de Acidentes Pessoais para...

	9. CUSTEIO DO SEGURO
	10. PRÊMIOS E FATURAS
	10.1. O prêmio a ser pago será constituído pela soma dos prêmios mensais individuais, correspondentes aos segurados.
	10.2. Os prêmios individuais serão resultado da multiplicação da taxa vencedora pelo capital segurado de cada participante, para o Seguro de Vida em Grupo, Seguro de Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo e Seguro de A...
	10.3. A cobrança do prêmio do Seguro de Vida em Grupo e do Seguro de Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo deverá ser composta de duas faturas mensais para a ITAIPU, e três faturas mensais para a FIBRA a serem elabora...
	10.3.1. ITAIPU: Empregados, requisitados, diretores e conselheiros.
	10.3.2. ITAIPU: Empregados enquadrados nas atividades descritas no item 3.2
	10.3.3. FIBRA: Empregados da FIBRA.
	10.3.4. FIBRA: Assistidos.
	10.3.5. FIBRA: Auto patrocinadores e participantes em Benefício Proporcional Diferido (BPD).
	10.4. A liquidação, pela Itaipu, das faturas citadas no item 10.3.1 e 10.3.2, será realizada em até 30 (trinta) dias corridos a partir da data de registro da solicitação de pagamento no PPIB – Portal de Pagamentos da Itaipu Binacional, condicionado ao...
	10.5. A liquidação, pela Fibra, das faturas citadas nos itens 10.3.3, 10.3.4 e 10.3.5, serão realizadas até o último dia útil do mês posterior ao do risco.
	10.6. Referente ao Seguro de Acidentes Pessoais para Diretores para a vigência de 12 meses, será através de uma única fatura a ser emitida pela seguradora, com liquidação realizada em até 30 (trinta) dias corridos a partir da data de registro da solic...
	10.7. A ITAIPU é isenta de IOF, conforme Nota de Isenção nº 049 de 31/07/90, emitida pela Secretaria da Fazenda Nacional Coordenadoria de Estudos Tributários.
	10.8. O prêmio relativo aos segurados incluídos ou excluídos no transcorrer do mês será cobrado ou deduzido no faturamento mensal imediatamente subsequente.
	10.9. O pagamento dos prêmios relativos aos segurados constantes das faturas descritas nos itens 10.3.3, 10.3.4 e 10.3.5, serão efetivados diretamente pela FIBRA.
	10.10. A ITAIPU enviará mensalmente a relação dos segurados das apólices do Seguro de Vida em Grupo e do Seguro de Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo, para a identificação do valor total do capital e cálculo do prê...
	10.11. As faturas deverão ser enviadas para os seguintes e-mails:
	10.11.1. Em caso de envio pelos correios, as correspondências deverão ser endereçadas para:

	11. COMUNICAÇÃO DE SINISTROS
	11.1. Ocorrendo um sinistro que possa acarretar responsabilidade da SEGURADORA, o mesmo deverá ser comunicado, pela ITAIPU, FIBRA, seu representante ou seus beneficiários, mediante o preenchimento do formulário de Aviso de Sinistro e envio à SEGURADOR...

	12. CONDIÇÕES GERAIS
	12.1. Além do disposto nas condições convencionais gerais, particulares e/ou especiais constantes da apólice, a SEGURADORA estará obrigada a:
	12.1.1. Indicar o respectivo representante para responder pela gestão da apólice (inclusive para recebimento da documentação explicitada do item 10.3.1 ao 10.3.5), perante a ITAIPU;
	12.1.2. No caso de sinistro, proceder ao acompanhamento técnico dos processos de regulação;
	12.1.3. Promover a respectiva liquidação no prazo estipulado pela SUSEP conforme Circular nº 667, em Comunicação, regulação e liquidação de sinistros ou outras que vierem a substituir;
	12.1.3.1. A liquidação fora do prazo mencionado onerará a SEGURADORA em uma multa em conformidade ao previsto no Artigo 88 da Lei 15.040/2024;
	12.1.4. Considerar as importâncias expressas em reais, referentes a valores dos capitais segurados registrados na relação de capitais segurados, anexos a esta especificação;
	12.1.5. Não aplicar quaisquer restrições ao grupo segurável, no que se refere a doenças pré–existentes na data do início de vigência da apólice, em virtude do estabelecido no item “8 Encampação”, inclusive para aqueles que se encontram afastados por m...
	12.1.6. A SEGURADORA, quando da comunicação de sinistros, receberá da ITAIPU ou da FIBRA, por meio digital, conforme seus subgrupos, os cartões de designação de beneficiários que foram previamente preenchidos e assinados pelos segurados, de forma manu...
	12.1.6.1. Na ausência da indicação/designação de beneficiários, prevalecerá o previsto na Lei 15.040/2024.
	12.1.7. A SEGURADORA fornecerá à ITAIPU e à FIBRA orientações escritas sobre como proceder para habilitar-se em relação às coberturas abrangidas pela respectiva apólice.
	12.1.8. A SEGURADORA disponibilizará à ITAIPU e à FIBRA, os Comprovantes de Inscrição dos Segurados, conforme seus subgrupos.
	12.1.9. A SEGURADORA fornecerá mensalmente à ITAIPU, demonstrativo dos sinistros ocorridos no período.
	12.1.10. A SEGURADORA deverá, obrigatoriamente, utilizar o leiaute padrão disponibilizado pela ITAIPU e FIBRA, por meio do qual serão enviadas as informações dos segurados destinadas ao faturamento mensal.

	13. RESCISÃO E ALTERAÇÃO DA APÓLICE
	13.1. Os presentes seguros poderão ser rescindidos mediante aviso prévio de 90 (noventa) dias, ou acordo entre as partes contratantes.
	13.2. Nenhuma alteração na apólice será válida se não for feita por escrito, com a concordância das partes contratantes.
	13.3. O segurado poderá substituir seus beneficiários, a qualquer tempo, mediante preenchimento de novo Cartão de Designação de Beneficiários e entrega à ITAIPU ou à FIBRA, conforme seus subgrupos.
	13.4. Nenhuma alteração de beneficiários terá validade se não constar de declaração escrita do segurado.
	13.5. A ocorrência de sinistros por Invalidez Funcional Permanente Total por Doença do segurado acarretará a sua rescisão integral na apólice.
	13.6. A garantia acessória de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente será:
	13.6.1. Mediante vontade expressa do segurado, poderá permanecer na apólice apenas para a cobertura básica de morte, para as situações naturais ou acidentais, próprias ou do cônjuge, somente na apólice de Vida em Grupo.
	13.7. Qualquer alteração nas regras complementares de funcionamento e dos critérios para operação das coberturas de risco por parte da SUSEP serão objeto de negociação entre a ITAIPU e a SEGURADORA, atendendo as regulamentações emanadas da SUSEP.

	14. EXCEDENTE TÉCNICO
	14.1. A cada período de 12 (doze) meses, contados da data de início da vigência de cada apólice, a SEGURADORA apurará o resultado técnico do referido intervalo de tempo, considerando os seguintes componentes, em linha com a nota técnica atuarial regis...
	14.1.1. Receitas:
	14.1.2. Despesas:
	14.1.3. As receitas e despesas usadas na apuração serão atualizadas monetariamente desde:
	14.1.4. A Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (IBNR) utilizada na apuração seguirá a metodologia atuarial do produto (p.ex., triângulo de run-off), sem percentual fixo pré-determinado, devendo a SEGURADORA evidenciar os critérios, parâmetro...
	14.2. Apurado resultado positivo, a SEGURADORA devolverá à ESTIPULANTE 50% (cinquenta por cento) do excedente técnico do período; resultado negativo será carregado para o período subsequente.
	14.3. A apuração será atualizada monetariamente desde o término do período de apuração até a data efetiva da distribuição, observando-se os índices e critérios informados nas condições contratuais do produto.
	14.4. Adotar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo como índice para as atualizações monetárias supracitadas.
	14.5. A distribuição do excedente técnico ocorrerá após a quitação de todas as faturas do período e em até 60 (sessenta) dias contados da última quitação.
	14.6. Nas apólices Contributárias, a ESTIPULANTE deverá observar, quando couber, a destinação proporcional da parcela distribuída aos segurados, com a devida transparência.
	14.7. Nas apólices Não Contributárias, o excedente técnico deverá ser destinado a ITAIPU.

	15. CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
	15.1. O tratamento de Dados Pessoais é fundamental para a operacionalização da contratação em questão. Assim, cada uma das partes: (i) tratará esses Dados Pessoais como um agente de tratamento de dados independente e; (ii) compromete-se a cumprir as n...
	15.1.1. Os dados pessoais recebidos de uma parte pela outra ou por terceiros devem ser utilizados nos limites da execução do objeto desta contratação;
	15.1.2. É expressamente proibido qualquer outro uso dos dados pessoais, especialmente para propósitos de negócio de qualquer das partes ou de terceiros.
	15.2. Cada uma das partes (i) possuirá meios para atender aos direitos dos titulares de dados pessoais; (ii) possuirá meios para atender os princípios e boas práticas de tratamento de dados pessoais, conforme legislação aplicável; (iii) ao identificar...

	16. CORRETORA
	16.1. Caso a Seguradora vencedora deste processo opte por indicar uma Corretora de Seguros para atuar nas questões operacionais desta contratação, deverá ser observado o seguinte:
	16.1.1. A corretora indicada pela seguradora atuará exclusivamente no suporte operacional, não possuindo poderes para alterar condições contratuais, valores ou coberturas, sendo vedada qualquer negociação direta com a contratante sem autorização formal.
	16.1.2. A corretora não responderá pelo cumprimento das obrigações da seguradora, limitando-se às atividades de suporte previstas na legislação e normas da SUSEP.
	16.1.3. No ato da habilitação, a Seguradora vencedora deverá apresentar, junto a sua proposta, a seguintes documentação da corretora:
	16.1.4. A corretora também deverá observar, integralmente, o disposto no item 15. CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS.
	16.1.5. A remuneração à corretora é responsabilidade exclusiva da Seguradora, não cabendo qualquer forma de remuneração pela Estipulante.
	16.1.6. Em caso de conduta irregular, omissão de informações ou descumprimento das obrigações, a corretora estará sujeita às penalidades e sanções administrativas aplicáveis pela SUSEP.
	16.1.7. Caso a corretora seja descredenciada ou penalizada pela SUSEP após a habilitação, será necessária a pronta notificação pela Seguradora bem como a substituição da corretora ora indicada.
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